
 

COMISSÃO DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 

SOBRE: A Emenda nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária nº 227/2025 
 

Trata-se de análise do Projeto de Lei nº 227/2025, de autoria do 
Vereador Rodolfo Ganem, que visa promover a inclusão de pessoas com deficiência visual 
mediante a obrigatoriedade da fixação de informações em braile nas gôndolas de padarias, 
supermercados e grandes estabelecimentos comerciais do Município de Sorocaba. O projeto 
também determina, em caso de solicitação, o acompanhamento por funcionário aos 
consumidores com deficiência visual. 

 
Adicionalmente, a Emenda 01, de autoria da Comissão de Justiça, 

propõe a supressão do artigo 4º, que tratava da fiscalização da norma, por se tratar de 
atribuição já prevista de forma geral ao Poder Executivo, não havendo necessidade de reiterá-
la na legislação infraconstitucional municipal. 

 
A proposta legislativa alinha-se aos princípios estabelecidos na Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), especialmente no 
tocante à autonomia, acessibilidade e igualdade de oportunidades das pessoas com 
deficiência. A disponibilização de informações em braile diretamente nas gôndolas reforça o 
direito à independência no consumo, à dignidade e à participação plena em atividades 
cotidianas da vida urbana, como a realização de compras. 

 
A exclusão do art. 4º, conforme previsto na Emenda 01, não 

compromete a efetividade da norma e respeita os limites de competência do Legislativo, 
preservando a iniciativa parlamentar dentro dos parâmetros constitucionais. 

 
Diante do exposto, esta Comissão nada tem a opor quanto ao mérito 

do Projeto de Lei nº 227/2025, bem como à Emenda 01, por considerar que ambas as 
proposições representam avanço efetivo na promoção da acessibilidade e da inclusão da 
pessoa com deficiência visual, garantindo direitos fundamentais por meio de medidas práticas 
e adequadas. 

 
 

S/C., 9 de maio de 2025 
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